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Com o povo para seguir avançando 

Sugere ao Lhete do Poder Executivo, a roçagem das ruas 

do Distrito de Siupé, neste município. Por se tratar de 

ação finita, que precisa refazer, reforço os pedidos 

anteriores. 

O Vereador FRANCISCO ESAL) MONTEIRO DE CARVALHO — PP, infra-assinado, no uso de suas 
atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento interno, sugere 
ao Chefe do Poder Executivo, a roçagem das ruas do Distrito de Siupé, neste município. Por 
se tratar de ação finita, que precisa refazer, reforço os pedidos anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Indicação ora apresentada, se faz necessária, para que a população do município de 

çãr, nr,nç ir, do A=ante-cr tenha acesso a esse tipo de serviçr, tão importante e oscenrial 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 
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do mês de de 20 . 

FRANCISCO NTEIRO DE CARVALHO 
VEREADOR - PP 
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